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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0136/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257880/2024 

 

 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI (AVENTAL, 

BOTA, CALÇA, CALÇADO, CARRINHO, CAVALETE...) PARA A FUNDAÇÃO HOSPITALAR 

GETÚLIO VARGAS. 

 

DO VALOR: A proposta financeira deverá trazer os valores unitários e totais, referentes aos 

itens, bem como o valor global proposto.  

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 do dia 18/12/2024 

LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Às 09:00 do dia 15/01/2025 

INÍCIO DA FASE DOS LANCES: Às 09:00 do dia 15/01/2025 

ENCERRAMENTO DA FASE INICIAL DE LANCES: 10 minutos 

 

LOCAL: As informações referentes aos dados para participação constam no site: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

(DF). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Mínimo de 60 dias. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item  

 

DISPUTA: A disputa será no modelo aberto, os lances serão no valor total do lote. 

 

RESPONSÁVEL: Cleusa Maciel  

 

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 

Sapucaia do Sul, 10 de outubro de 2024. 

  

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0136/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257880/2024 

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL, fundação pública de 

direito privado, nome fantasia FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETÚLIO VARGAS (FHGV), inscrita no 

CNPJ nº 13.183.513/0001-27, com sede na Rua Pinheiro Machado, nº 331, Bairro Diehl, na cidade 

de Sapucaia do Sul/RS, por meio do Setor de Licitações, realizará PREGÃO ELETRÔNICO DE 

REGISTRO DE PREÇO COM DISPUTA pelo critério de julgamento MENOR PREÇO, objetivando a 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI (AVENTAL, BOTA, CALÇA, 

CALÇADO, CARRINHO, CAVALETE...) PARA A FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETÚLIO VARGAS. O 

presente Pregão Eletrônico obedecerá às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 

4867/2022, IN SEGES/ME n° 73/2022, Decreto Estadual nº 57.037/2023 e ainda, as especificações 

descritas no termo de referência (anexo I), que passa a ser parte integrante do presente edital, 

devendo ser observadas as seguintes disposições: 

 

Data da sessão: 15/01/2024 

Horário da fase de lances: 09:00 

Link: www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 

 

1 OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Compra, 

por pregão eletrônico, de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

(AVENTAL, BOTA, CALÇA, CALÇADO, CARRINHO, CAVALETE...) PARA A FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR GETÚLIO VARGAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital de Pregão Eletrônico de Registro de Preço e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Edital de Pregão Eletrônico de Registro de Preço e seus anexos quanto às especificações do 

objeto. 

https://www.al.rs.gov.br/compras/Portals/Compras/Documentos/LegislacaoInfoUteis/DEC_57.037.pdf
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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2 PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇO 

2.1. Poderão participar deste pregão eletrônico todos os interessados que comprovem o 

atendimento dos requisitos estabelecidos neste instrumento e em seus anexos.  

 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

 

2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.2.1.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.2.2.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.2.2.1.  O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

2.2.3.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

2.2.4.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.2.5.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por Compra 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
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3 RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES 

3.1  O presente Pregão Eletrônico de Registro de Preço se encontra disponível no Portal de 

Compras Banrisul - Públicas, www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou por intermédio do e-mail: 

licitacao@fhgv.com.br. 

 

4 DOS ESCLARECIMENTOS DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS OU IMPUGNAÇÃO DO 

ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Qualquer pessoa poderá pedir esclarecimentos referentes ao processo licitatório em até 3 (três) 

dias úteis, anteriormente à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, via internet, através do respectivo edital no endereço eletrônico 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br no ambiente específico a que se destina. 

 
4.2. Qualquer pessoa poderá impugná-lo, por meio eletrônico, via internet, através do respectivo 

edital no endereço eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br no ambiente específico a que se 

destina, em até 2 (dois) dias úteis, anteriormente à data fixada para abertura da sessão pública, 

cabendo ao(a) pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
4.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

5 DO CREDENCIAMENTO  

5.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site https://www.pregaobanrisul.com.br/  

5.2 O credenciamento poderá ser realizado no site https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home, 

onde constam as instruções para o credenciamento, bem como o formulário de solicitação de 

credenciamento via internet. 

5.3 Para requerer o credenciamento, o interessado deverá, após acessar o Portal do Fornecedor, 

preencher os dados solicitados, indicar as famílias de seu interesse, promover as declarações, dar 

ciência no termo de liberação da senha eletrônica, anexar e enviar os documentos solicitados, 

conforme o caso. 

5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou 

de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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5.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6 Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser 

dotados os critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar 123/2006. 

 

6 INGRESSO NO PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRAMENTO 

DA PROPOSTA INICIAL 

 

6.1.  A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário do início da disputa. 

6.2. O ingresso do fornecedor na disputa do pregão eletrônico de registro de preço ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

6.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital de Pregão Eletrônico de Registro de 

Preço, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Pregão Eletrônico, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quantidade da embalagem, quando for o 

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

6.3.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para a Compra. 

6.3.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega e 

especificidade dos serviços. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

6.5.1. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências do edital, bem como de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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6.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.8.1. que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas neste edital; 

6.8.2. que a licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos 

originais/autenticados, anexados eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-

los quando requeridos pela Administração Pública; 

6.8.3. que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no 

ato da assinatura de ata de registro de preço, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos 

para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, 

conforme a legislação aplicável, em caso de declaração falsa, sem prejuízo da 

responsabilização civil e criminal; 

6.8.4. que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 

(inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal); 

6.8.5. que a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades 

elencadas no Edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21, conforme legislação aplicável; 

6.8.6. que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo 

disposição extraordinária prevista em lei específica; 
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6.8.7. que a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (art. 63, IV); 

6.8.8. que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes. 

6.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o dispositivo nos §§1º ao 

3º do artigo 4º, da Lei 14.133/2021. 

6.11. DA PROPOSTA DE PREÇOS A SER ANEXADA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  

6.11.1. As propostas iniciais/finais anexadas dentro do sistema, durante o período definido 

neste edital como “Recebimento das Propostas” deverão apresentar os seguintes dados:  

a) as especificações completa do objeto ofertado, devendo as mesmas atender, no mínimo, as 

especificações do ANEXO I deste edital; 

b) o valor unitário e o valor total do objeto/serviço cotado, em moeda corrente nacional, em 

algarismos e com no máximo QUATRO casas decimais após a vírgula, de acordo com as 

exigências e condições de pagamento estabelecidas no presente processo;  

c) o fabricante/marca modelo do objeto ofertado, quantidade por embalagem;  

d) o nome e a qualificação do responsável pela assinatura do contrato e procuração quando for o 

caso, endereço de e-mail e telefone de contato para futura comunicação entre a licitante e a 

contratante;  

e) informar agência bancária e número da conta corrente em nome da empresa, para fins de 

depósitos de pagamentos. 

f) prazo de validade da proposta;  

g) prazo de entrega dos produtos. 

 

 

7. FASE DE LANCES 
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7.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Pregão Eletrônico de Registro de 

Preço, a sessão pública será aberta pelo pregoeiro para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.3. O lance deverá ser ofertado pelo TOTAL do item. 

7.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de 

Pregão Eletrônico de Registro de Preço. 

7.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de 01 (Um) Absoluto. 

7.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

7.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

7.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

7.9. O modo de disputa será aberto, onde a etapa de envio de lances públicos sucessivos da 

sessão pública terá duração de dez minutos. Havendo lances nos 2 últimos minutos, a etapa de 

lances será prorrogada automaticamente pelo sistema (prorrogam-se mais 2 minutos). Essa etapa de 

lances será prorrogada automaticamente sempre que houver lances enviados no período de 2 

minutos. Não havendo mais lances na prorrogação, encerra-se automaticamente, pelo sistema, a 

etapa competitiva. 

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, para a recepção dos 
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lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

7.10.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes. 

7.11. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 

123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 

7.11.1. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

7.11.2. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem anterior, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.11 

(ME`s e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e no caso de 

equivalência dos valores apresentados pelas MEs e/ou EPPs que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos no item 7.11, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.11.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.11, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.11.4. O sorteio de empate de melhor proposta somente será aplicado quando as melhores 

ofertas não tiverem sido apresentadas por ME e EPP. 

7.11.5. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

 

8. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a Compra, o agente de contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas. 
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8.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

8.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a Compra. 

8.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da Pregão eletrônico eletrônica, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de Compra. 

8.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a Compra, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

8.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens e seguintes deste 

Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

Compra ou a futura Compra, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.4.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF a regularidade das 

empresas e/ou profissionais participante do processo de licitação, em especial ao 

impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na 

licitação ou contratação de empresa consta como impedida ou suspensa; (quando fornecido 

pelo licitante no momento de habilitação);  

8.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria - Geral da União e; (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria -Geral da 

união 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc) 

8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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8.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.7 O fornecedor será convocado a encaminhar a proposta,  em formato digital, por meio do 

sistema, no prazo de 60 minutos, sob pena de desclassificação. 

8.8 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para Compra neste Edital de Pregão Eletrônico de Registro de Preço e em seus anexos. 

8.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1 contiver vícios insanáveis. 

8.9.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus 

anexos; 

8.9.3 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

8.9.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.10 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

8.10.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da Compra, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório do pregão não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.10.2  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

8.11  Para fins de análise técnica da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser encaminhada para área especializada no objeto. 
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8.11.1 Fornecedor deverá fornecer catálogo constando todas as informações do 

produto ofertado. 

8.11.2 Fornecedor deverá fornecer amostra para apreciação e análise da área 

solicitante, quando solicitado (amostras deverão ser encaminhadas para o Setor de 

licitações da Fundação Hospitalar Getúlio Vargas, aos cuidados da Pregoeira no 

endereço Rua Alegrete, nº 145, Bairro Diehl, Sapucaia do Sul/RS – CEP 93210-020) 

8.12 . Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.13 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.14 . Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital de Pregão Eletrônico de Registro de Preço.  

9. HABILITAÇÃO 

a. O fornecedor será convocado a encaminhar os documentos previstos no item 9 deste edital, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 120 minutos, sob pena de inabilitação. 

b. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, no item abaixo e serão solicitados 

do fornecedor classificado em primeiro lugar após o aceite da proposta final quais sejam: 

 

9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1. Registro Público, no caso de empresário individual;  

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

9.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

Parágrafo Único. A exigência de documento comprobatório da situação jurídica da 

empresa participante se faz necessária inclusive para a verificação da compatibilidade do 

objeto social do fornecedor com o objeto a ser contratado.  

 

9.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
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9.2.1. Certificado de Fornecedor do Estado (CFE), acompanhado de seu anexo OU do 

Sistema Integrado de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), acompanhado do 

Certificado de Registro Cadastral (CRC), válidos na data da apresentação das propostas. 

9.2.1.1. Caso algum dos documentos elencados no corpo do CFE ou SICAF esteja com 

prazo de validade expirado, o licitante deverá apresentar o documento válido, junto com o 

CFE ou SICAF. 

9.2.2. Na ausência da apresentação de documento de comprovação dos cadastros citados 

no ITEM 9.2.1., a empresa deverá apresentar a seguinte documentação: 

9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ/ME);  

9.2.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

9.2.2.3. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto a Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa);  

9.2.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante;  

9.2.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante;  

9.2.2.6. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

9.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa. 

9.2.2.8. Certidão simplificada ou cópia do enquadramento em Microempresa – ME ou 

Empresa de Pequeno Porte – EPP autenticada pela junta comercial, quando for o caso.  

9.2.2.8.1.  Conforme Art. 43.  § 1º da Lei Complementar 147/2014 - Havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art43§1.
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emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

9.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA:  

9.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

9.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

9.4.1 Para as empresas que cotarem produtos sujeitos a fiscalização do INMETRO -Registro de 

Produto fornecido pela INMETRO. 

 
9.4.2 Para as empresas que cotarem produtos sujeitos a fiscalização da NR 6 - EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI – O Certificado de Aprovação (CAEPI) conforme. 

 

9.5 Poderá ser realizada diligencia nos termos do Art. 64 da Lei 14.133 de 2021. 

9.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.7  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.11 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

de Pregão Eletrônico. 
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9.12 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

9.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

10 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

10.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 10 minutos, de 

forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a 

autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

10.1.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, exclusivamente através do portal www.pregaoonlinebanrisul.com.br, no prazo de três 

dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação. 

10.1.2 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso.Mesmo havendo a possibilidade de intencionar o recurso antes do 

final da sessão, somente serão aceitos àqueles proferidos durante o prazo concedido para tal, 

conforme item 10.1. Portanto intenções de recursos fora do prazo serão rejeitadas por serem 

intempestivas.  

10.2 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados do portal 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br durante os prazos e contrarrazões referidos no subitem 10.1. 

10.3 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios; 

10.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

10.5 Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, encaminhando à autoridade competente, devidamente informado, quando mantiver a sua 

decisão. 

10.6 A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento do recurso. 

10.7 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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11 DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

11.1 À vista do relatório do Pregoeiro, o resultado da licitação será submetido à consideração 

da autoridade competente da FHGV, para fins de homologação. 

11.2 A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura do contrato/ata de registro de preços 

que ocorrerá por meio eletrônico, através de certificado digital validado pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) – conforme previsto na Medida Provisória 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001 – em nome do representante legal da LICITANTE VENCEDORA. 

11.3 É possível a assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços ser realizada por meio 

físico, excepcionalmente, por determinação exclusiva da FHGV. 

11.4 A LICITANTE VENCEDORA receberá por meio eletrônico o contrato ou a Ata de Registro 

de Preços para assinar, recebida a Ata de Registro de Preços ou o contrato, deverá ser assinada (o) 

e devolvida (o) em até 3 dias úteis. 

11.5 Em caso de assinatura física do contrato, a LICITANTE VENCEDORA, após o recebimento 

do termo deverá apresentar no mesmo prazo as vias assinadas no setor de contratos da 

Contratante, conforme a Minuta do Contrato/Ata de registro de preços que integra este Edital. 

11.5.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades previstas no item 17 (INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS) deste 

Edital. 

11.6 É facultado a FHGV, quando a adjudicatária não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, hipótese em que o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para obtenção de um preço melhor. 

11.7 É permitida à adesão a ata de registro de preços. 

 

12 ENTREGA E FORNECIMENTO 

12.1 Os produtos objetos deste edital, deverão ser entregues de diretamente na Unidade de 

Almoxarifado, no endereço abaixo: 

HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS 

CNPJ: 13.183.513/0001-27 

RUA TRAVESSA SÃO CARLOS, 72 - DIHEL,  
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SAPUCAIA DO SUL RS, CEP: 93210.230 

Fone: (51) 3451.8200- Ramal 158/127 

Segunda-feira a sexta-feira das 08h ás 12h e das 13h às 16h  

 

12.2  Recebimento provisório- no ato da entrega do objeto, no Setor que procederá à 

conferência de sua conformidade com as especificações do Edital, da Ata de Registro de Preços 

e/ou do Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento;  

12.3  Recebimento definitivo - em até 5 dias úteis após o recebimento provisório, mediante 

“atesto” na nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação aos termos contratuais e desde que não 

se verifique defeitos ou imperfeições. 

12.4 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Unidade de Almoxarifado da 

FHGV, através da respectiva Autorização de Fornecimento do produto (Ordem de Compra). 

12.5 O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da solicitação, 

sendo que qualquer prazo superior a esse deverá ocorrer somente com a prévia autorização da 

Unidade de Almoxarifado, sob pena de aplicação das sanções previstas no item 17. 

12.6 Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

12.7 A entrega somente será considerada concluída mediante a emissão de recebimento, expedido 

pela FHGV. 

12.8 Quando constatada irregularidade nos objetos da entrega, a Instituição efetuará a devolução das 

mercadorias, sendo a empresa fornecedora obrigada a retirar o objeto recusado e repor por 

produto adequado, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

12.9 Será permitida somente uma substituição conforme descrita no lote acima, após serão aplicadas 

as penalidades cabíveis. 

12.10 Entregar todos os produtos em embalagens íntegras, rotuladas contendo nome do produto, 

peso, data de fabricação, LOTE e validade dos produtos, sendo que não serão recebidos produtos 

em embalagem violada (furadas, rasgadas, amassadas ou enferrujadas).  

12.11 Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. Na 

nota fiscal deve conter fabricante, lote e a data de validade dos materiais. 

12.12 A licitante deverá dar garantia de que o produto ofertado será substituído, sem ônus para 

FHGV, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos neste edital. 
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12.13 As notas fiscais de fornecimento de material de consumo, bens e ou serviços deverão ser 

emitidas com os dados da Instituição a que se destina contendo razão social, CNPJ, endereço, 

dados estes que deverão ser condizentes com a Autorização de Fornecimento (Ordem de 

Compra); 

12.14 Os prazos de validade dos medicamentos devem ser de no mínimo 01 (um) ano a partir da 

data de aquisição. 

 

13 DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

13.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da data da entrega dos produtos 

nas unidades correspondentes, sendo que nas Notas Fiscais deverá constar o mesmo CNPJ do 

Contrato. 

13.2 Após o ateste do referido relatório, a CONTRATADA será comunicada para emissão da nota 

fiscal, a qual será paga em até 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento.  

13.3 A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA com o mesmo CNPJ que consta no 

Contrato e indicar a conta bancária por meio da qual será efetuado o pagamento. 

13.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento do contrato ou 

das obrigações legais, não recaindo o CONTRATANTE em mora. 

13.5 À critério da Administração poderá ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da contratada;  

13.6 No presente edital se aplica a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 

e o Decreto nº 4.837, para fins de retenção de Imposto de Renda nas notas emitidas para a 

Fundação Hospitalar Getúlio Vargas. 

13.6.1 Para empresas não optantes do Simples Nacional, retenção de IRRF: 

13.6.1.1 1,2% para compras de mercadorias 

13.6.1.2 1,2% para serviços médicos/ diagnóstico 

13.6.1.3 1,2% para serviços com emprego de materiais 

13.6.1.4 4,8% demais serviços. 

13.6.2 Não há retenção de PIS/COFINS/CSLL para órgãos públicos 

14 DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

14.1  As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, sob a 

rubrica nº. Rubrica: 5570 - EPIs E UNIFORMES 
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15 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital.  

15.2 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos 

casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d, da Lei 14.133/2021. 

15.3 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 

vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice 

IPCA acumulado dos últimos 12 meses.  

15.4 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão 

ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 

dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação.  

 

16 DAS OBRIGAÇÕES.  

SÃO OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA Constituem obrigações da FORNECEDORA, além de 

outras previstas no Termo de Referência e seus anexos:  

16.1  A entrega dos materiais deverá ser por conta da FORNECEDORA sem ônus à Fundação;  

16.2 Entregar os materiais de acordo com as especificações e demais condições contratualmente 

avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação e anexos;  

16.3 Arcar com eventuais prejuízos causados a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

16.4 Não possuir débitos em atraso junto a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas;  

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Constituem obrigações da promitente contratante, além de 

outras previstas no Termo de Referência e seus anexos:  

16.5 Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto por intermédio de seus empregados públicos 

especialmente designados.  

16.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

16.7 Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.  
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16.8  As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas a 

chefia imediata competente para as devidas providências.  

16.9  Verificar e fiscalizar as condições técnicas da FORNECEDORA, visando estabelecer 

controle de qualidade do objeto a ser entregue. 

16.10  Comunicar à FORNECEDORA as ocorrências e quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da FORNECEDORA;  

16.11  Efetuar o pagamento à promitente FORNECEDORA no valor e prazos estabelecidos no 

edital e demais anexos.  

 

17 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 . Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 155 da Lei 14.133/2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a Compra, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j.a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do Pregão eletrônico, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) advertência pela falta do subitem alínea “a” deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicados(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens das alíneas “a” a “m”. 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, nos casos dos subitem da alínea “b” a “g”, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do subitem, alíneas “h a “m”, 

bem como os demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

17.3 . A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

17.4 . Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

17.5 . Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

17.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

17.7 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8 . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.8.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

17.8.2 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.8.3 as peculiaridades do caso concreto; 

17.8.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.8.5 os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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17.8.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

17.8.8 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

17.8.9 . O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

17.8.10  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.8.11  As sanções por atos praticados no decorrer da Compra estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

18.1.1 republicar o presente edital com uma nova data; 

18.1.2 valer-se, para a Compra, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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18.1.3 No caso do subitem anterior, a Compra será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

18.1.4 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

18.1.5  As providências dos subitens 18.1.1 a 18.1.4 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

18.1.6 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Edital de Pregão Eletrônico de Registro de Preço, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

18.1.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

18.1.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

18.1.9 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

18.1.10 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.1.11 As normas disciplinadoras deste Edital de Pregão Eletrônico de Registro de Preço 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da Compra. 

18.1.12 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de Compra. 
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18.1.13 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Pregão Eletrônico de 

Registro de Preço e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Edital. 

18.1.14 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

18.1.15 Integram este Edital de Pregão Eletrônico de Registro de Preço, para todos os fins e 

efeitos, o seguinte anexo: 

I. ANEXO I – Modelo de Proposta - Termo de Referência.  

II. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de preços 

 

Sapucaia do Sul, 22 de outubro de 2024. 

 

Edital de Pregão Eletrônico de Registro de Preço aprovado pela Procuradoria FHGV   



 

 
26 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

(EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA) 

Processo 257880 

Pregão Eletrônico Registro de Preços 0136/2024 

 

1.  DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI (AVENTAL, BOTA, CALÇA, CALÇADO, 

CARRINHO, CAVALETE...) PARA A FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETÚLIO VARGAS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos. 

Dados do Fornecedor e representante: 

Razão social do licitante:........... CNPJ..............  

Endereço: ......................... n° ........Bairro:........ CEP:.................... 

Telefone: ........E-mail:.......... 

Dados bancários da empresa (banco, agência e conta corrente 

Nome representante legal: ..................CPF:.............Endereço:......... Cargo:......... 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

Lote/ 
Item 

 
Código  Descrição 

 
Unidade  

Qt. 
Mensal 
Estimada 
(1) 

Qt. Total 
12 
meses 

Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 8753 

ADESIVO PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO PARA 
EXTINTORES, PADRÃO 100X100CM, PARTE 
AMARELO 15CM E PARTE VERMEL / ADESIVO PARA 
DEMARCAÇÃO DE SOLO PARA EXTINTORES, 
PADRÃO 100X100CM, PARTE AMARELO 15CM E 
PARTE VERMELHA 70X70CM, ADESIVO VINÍLICO, 
CONFORME ABNT 13434 UN 1 12     

2 6776 

AVENTAL CIRURGICO 100X60CM PARA 
PROFISSIONAL EM BORRACHA PLUMBIFERA / 
Avental cirúrgico tamanho: 100 x 60cm, confeccionado 
com borracha plumbífera flexívelCom equivalência de 
0,50mm de chumbo, fechamento através de tiras 
cruzadas comEquivalência de 0,25mmpb de chumbo, 
fixadas com velcro, permite fácil colocação ouRetirada 
sem utilizar as mãos, acabamento em nylon lavável, 
diversas cores.Produto atende à norma NBR IEC 61331-
3:2004. (Com certificado de Aprovação - CA - válido  por, 
no mínimo, 6 meses). UN 6 72     
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3 2686 

AVENTAL CIRÚRGICO IMPERMEÁVEL HIDRO-
REPELENTE RESISTENTE EM SMS (100% 
POLIPROPILENO) / AVENTAL CIRÚRGICO 
IMPERMEÁVEL HIDRO-REPELENTE RESISTENTE EM 
SMS (100% POLIPROPILENO), COM MANGAS 
LONGAS E TIRAS PARA AMARRAR, ELÁSTICO NOS 
PUNHOS, PARA USO HOSPITALAR. COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: EM POLIPROPILENO 
(SMS) IMPERMEÁVEIS, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 
50G/M2, COM EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO, COM 
BARREIRA PARA EVITAR A CONTAMINAÇÃO DA PELE 
E ROUPA DO PROFISSIONAL. NAS SEGUINTES 
MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO 1,30 MTS, 
OMBRO AO PUNHO 85 CM, LARGURA 80 CM, 
PROTEÇÃO COSTAS 65 CM, RESOLUÇÃO DE 
DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 356, DE 23 DE 
MARÇO DE 2020 UN 10 120     

4 2433 

AVENTAL DE RASPA LONGO SEM EMENDA / Avental 
de segurança confeccionado em raspa, tiras em raspa e 
fivelas metálicas no pescoço e na cintura afixadas por 
costuras. Proteção do tronco do usuário contra agentes 
abrasivos, escoriantes e térmicos provenientes de 
operações de soldagem e processos similares. (Com 
certificado de Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 
meses). UN 2 24     

5 6199 

AVENTAL DE SEGURANCA CONFECCIONADO EM 
PVC COM FORRO DE POLIESTER OU EM TREVIRA 
COM TIRAS SOLDADAS / Avental branco de segurança, 
confeccionado em tecido sintético revestido de PVC em 
uma das faces, com três tiras do mesmo material, 
soldadas eletronicamente, proteção do tronco do usuário 
contra umidade proveniente de operações de uso de 
água. (Com certificado de Aprovação - CA - válido  por, 
no mínimo, 6 meses). UN 10 120     

6 6198 

AVENTAL NEOPRENE ANTI - CHAMA / Avental 
Neopreme anti-chama, cor branca, fechamento em 
material do mesmo tecido e fivela plástica. Desenvolvido 
para uso em cozinhas industriais, retardante a chama 
com tratamento atóxico, impermeável; eficiente proteção 
contra o calor irradiado e projeções de líquidos quentes 
ou vapores. Permite o contato com alimentos, sem risco 
de contaminação. Totalmente higienizável e de longa vida 
útil.Medida aproximada: 90 cm x 70 cm.(Com certificado 
de Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 meses). UN 8 96     

7 9811 

AVENTAL PARA HIGIENIZAÇÃO EM CME / Avental em 
TNT de polipropileno revestido com camada laminada de 
polipropileno respirável, gramatura 50. Produto deve ser 
antibacteriano e repelente a líquidos e óleos. Oferecer 
proteção para os braços e ombros com elástico nos 
punhos e tronco e membros superiores do usuário contra 
riscos de origem química e umidade proveniente de 
operações com uso de água. Tamanho 60x120cm. (Com 
certificado de aprovação - CA - válido por, no mínimo, 6 
meses). UN 10 120     
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8 9801 
AVENTAL PLUMBÍFERO SAIA E COLETE / Avental 
Plumbífero Saia e Colete UN 1 12     

9 5152 

BLOQUEADOR SOLAR UVA/UVB, FATOR MÍNIMO FPS 
58 / Bloqueador solar UVA/UVB, fator mínimo FPS 58, 
frasco de 120 mL, contra a ação dos raios ultravioletas 
dos tipos UVA e UVB emitidas pelas radiações 
provenientes de trabalhos com soldas elétricas e de 
outras máquinas e equipamentos que emitam este tipo de 
radiações. Sendo recomendado o seu uso em trabalhos 
ao ar livre por agricultores, jardineiros, paisagistas, 
construtores de estradas e edifícios, trabalhos em 
ferrovias, telhados, telefonia e em serviços com solda 
elétrica.Com registro válido no Ministério da 
Saúde/ANVISA.validade mínima de 12 meses a partir da 
data da entrega como referência. UN 10 120     

10 7373 

BOTA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM PVC 
PARA BAIXAS TEMPERATURAS / Bota de segurança 
confeccionada em PVC por injeção, direta, impermeável, 
com forro, cano médio, revestimento interno em lã 
sintética, antiderrapante, resistente à baixa temperatura, 
de cor branca.  Numeração 36, 38, 40, 42 e 44. (Com 
certificado de Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 
meses). PAR 1 12     

11 6190 

BOTINA DE SEGURANCAMODELO BLATT 
CONFECCIONADA EM COURO VACUM CURTIDO AO 
CROMO ELASTICO LATERAL / BOTINA DE 
SEGURANCAMODELO BLATT CONFECCIONADA EM 
COURO VACUM CURTIDO AO CROMO ELASTICO 
LATERAL PALMILHA DE MONTAGEM EM COURO 
SOLADO DE POLIURETANO BIDENSIDADE SEM BICO 
DE AÇO PARA USO ELETRECISTA RESISTE ATE 14 
MIL VOLTZ. (Com certificado de Aprovação - CA - válido  
por, no mínimo, 6 meses). Tamanho do 36 ao 44 PAR 2 24     

12 8219 

BOTINA PARA ELETRICISTA / CALÇADO 
OCUPACIONAL TIPO BOTINA, FECHAMENTO EM 
ELÁSTICO NAS LATERAIS, CONFECCIONADO EM 
COURO NA COR PRETA CURTIDO AO CROMO, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM MATERIAL SINTÉTICO 
RESINADO NA COR PRETA COSTURADA PELO 
SISTEMA STROBEL, FORRO EM NÃO TECIDO, 
SOLADO DE POLIURETANO BI DENSIDADE NA COR 
PRETA INJETADO DIRETAMENTE NO CABEDAL, 
BIQUEIRA DE POLIPROPILENO PARA 
CONFORMAÇÃO, SOLADO RESISTENTE AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL, À PASSAGEM DE CORRENTE 
ELÉTRICA E À ABSORÇÃO DE ENERGIA NO 
CALCANHAR.  (TAMANHO DO 38 AO 44). (COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO – CA – VÁLIDO POR 
NO MÍNIMO 6 MESES). PAR 1 12     
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13 8578 

CAIXA PORTA CHAVE, DE ACESSO C/ MARTELINHO 
QUEBRA VIDRO / CAIXA PORTA CHAVE, DE ACESSO 
C/ MARTELINHO QUEBRA VIDRO, COR VERMELHA, 
TAMANHO DA CAIXA (L X H X E): 13,0X6,5 X 2,0CM, 
MATERIAL METAL, TAMANHO DO MARTELINHO 
(LXHXE): 3,0X 6,5X1,8CM, MATERIAL PLÁSTICO ABS 
ANTICHAMA COM PONTEIRA DE METAL, TAMANHO 
DO VIDRO (LXHXE):11,2X5,5X0,2CM UN 1 12     

14 8115 

CALÇA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FILME 
DE POLIETILENO / CALÇA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM FILME DE POLIETILENO, 
ELÁSTICOS NAS EXTREMIDADES, SEM 
COMPONENTES METÁLICOS. PROTEÇÃO DAS 
PERNAS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM 
QUÍMICA E CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE 
OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA, (COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO – CA – VÁLIDO POR 
NO MÍNIMO 6 MESES) PÇ 2 24     

15 2443 

CALÇA DE SEGURANCA PARA BAIXAS 
TEMPERATURAS ATE  35º C / Calça de segurança, cor 
branca, confeccionado em tecido de náilon com resina, 
forrado internamente com manta térmica de poliéster, 
bolsos laterais, malha sanfonada para ajuste na barra, 
resistente a -35 ºC. (Com certificado de Aprovação - CA - 
válido  por, no mínimo, 6 meses). UN 1 12     

16 8221 

CALÇA PARA ELETRICISTA / CALÇA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM TECIDO COM 100% ALGODÃO, 
ATPV 8,2 CAL/CM², RISCO II, COM FAIXAS 
REFLETIVAS RETARDANTES A CHAMA (ANTICHAMA), 
GRAMATURA DO TECIDO ACIMA DE 200 GR/M2, 
COSTURAS REFORÇADAS TIPO TRAVETE NOS 
PONTOS VULNERÁVEIS, COSTURA REFORÇADA 
COM LINHA RETARDANTE A CHAMA 100% META 
ARAMIDA. (COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO – CA 
– VÁLIDO POR NO MÍNIMO 6 MESES).   TAMANHOS 
M, G, GG E XG PÇ 1 12     

17 7374 

CALÇADO IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE / 
Calçado impermeavel, antiderrapante, com solado de 
borracha vulcanizada colad na entresola e elastico, sem 
deformar, sem cheiro e sem degradação da cor, mesmo 
espondo ao sol. Tecnicamente desenvolvido para ser 
usado em pisos lisos que estejam molhados, ensaboados 
e engordurados ao mesmo tempo. (Com certificado de 
Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 meses). PAR 70 840     
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18 4001 

CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL, 
TIPO BOTA PVC CANO CURTO VARIOS TAMANHOS / 
Calçado ocupacional de uso profissional, tipo bota PVC 
cano curto, cor branca, impermeável, inteiro polimérico, 
confeccionado em policloreto de vinila (PVC), sem 
biqueira, propriedades antiderrapantes, proteção dos pés 
do usuário contra riscos de natureza leve, contra agentes 
abrasivos e escoriantes e contra umidade de proveniente 
operações com uso de água.Numeração 33 ao 46. (Com 
certificado de Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 
meses). PAR 2 24     

19 8220 

CAMISA PARA ELETRICISTA / CAMISA COM VELCRO, 
GOLA ALTA, MANGA LONGA, COR CINZA, TAMANHOS 
P, M E G.  CAMISA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM TECIDO ÚNICA CAMADA, 100 
% ALGODÃO; COM CARACTERÍSTICAS DE RETARDO 
A CHAMA, GRAMATURA DO TECIDO ACIMA DE 200 
GR/M2, ATPV 8,2 CAL/CM2, RISCO II.  COM FAIXAS 
REFLETIVAS RETARDANTES A CHAMA (ANTICHAMA), 
BOLSO SUPERIOR ESQUERDO, APRESENTA TAMPA, 
FECHAMENTO COM BOTÃO, COSTURAS 
REFORÇADAS TIPO TRAVETE NOS PONTOS 
VULNERÁVEIS, COSTURA REFORÇADA COM LINHA 
RETARDANTE A CHAMA 100% META ARAMIDA. (COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO – CA – VÁLIDO POR 
NO MÍNIMO 6 MESES).  TAMANHOS M, G, GG E XG. PÇ 5 60     

20 8256 

CAPA DE CHUVA IMPERMEÁVEL / CAPA DE CHUVA 
IMPERMEÁVEL, RESISTENTE, CONFECCIONADA EM 
PVC FORRADO REVESTIDO POR TRAMA DE 
POLIÉSTER, COM MANGAS COMPRIDAS, CAPUZ, 
FECHAMENTO FRONTAL ATRAVÉS DE SOLDAS 
ELETRÔNICAS, ESPESSURA: 0,25MM A 0,27MM. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: PROTEÇÃO DA 
CABEÇA, TRONCO E MEMBROS SUPERIORES DO 
USUÁRIO CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE 
OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA, TAMANHOS P, G, 
GG e XG PÇ 5 60     

21 8215 

CAPACETE DE PROTEÇÃO PARA ELETRICISTA / 
CAPACETE DE SEGURANÇA, FABRICADO COM 
MATERIAL DE COMBUSTÃO LENTA, CLASSE B, TIPO 
02 COM ISOLANTE DIELÉTRICO, TIPO ABA FRONTAL, 
COR CINZA, COPA COM 03 (TRÊS) ESTRIAS DE 
REFORÇO EM ALTO RELEVO, OU EM FORMA DE “V”, 
A CARNEIRA É COMPOSTA DE SUSPENSÃO STAZ-ON 
(AJUSTE POR MEIO DE SISTEMA DESLIZANTE) OU 
FAZ-TRAC (AJUSTE POR CATRACA), INJETADA EM 
PLÁSTICO COM PEÇA ABSORVENTE DE SUOR EM 
ESPUMA DE POLIÉSTER NA PARTE FRONTAL, 
COROA COMPOSTA POR DUAS CINTAS CRUZADAS 
FIXADAS POR COSTURA, MONTADAS EM QUATRO 
OU SEIS CLIPS PLÁSTICOS DE ENCAIXE; E JUGULAR 
ELÁSTICA AJUSTÁVEL, (COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO – CA – VÁLIDO POR NO MÍNIMO 6 
MESES). PÇ 1 12     
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22 2687 CAPACETE PARA ELETRICISTA CLASSE II /  UN 1 12     

23 8573 

CARRINHO COM PNEUS DE BORRACHA, PARA 
CILINDROS DE 40 E 50 LITROS / CARRINHO COM 
PNEUS DE BORRACHA, PARA CILINDROS DE 40 E 50 
LITROS, EM TUBO DE AÇO, COR BRANCA COM 
CORRENTES PARA FIXAÇÃO UN 1 12     

24 8574 

CARRINHO PARA CILINDROS DE 3, 5 E 7 LITROS, 
ESTRUTURA EM AÇO / CARRINHO PARA CILINDROS 
DE 3, 5 E 7 LITROS, ESTRUTURA EM AÇO, NA COR 
BRANCA, COM RODAS DE BORRACHA MACIA E 
FAIXAS DE VELCRO PARA FIXAÇÃO UN 1 12     

25 9807 

CARTUCHO PARA RESPIRADOR CLASSE P2 PARA 
VAPORES ORGÂNICOS / Cartucho para respirador 
classe P2 para vapores orgânicos 
 
Cartucho para uso em conjunto com respirador purificador 
de ar tipo peça semifacial, classe P2, proteção contra 
partículas finas, fumos e névoas tóxicas (penetração máx. 
através do filtro de 6%). Possui camada de carvão ativado 
para proteção contra vapores orgânicos. (Com certificado 
de aprovação - CA - válido por, no mínimo, 6 meses). UN 1 12     

26 2700 CARTUCHO PARA RESPIRADOR CONFO II /  UN 2 24     

27 6838 

CAVALETE DE SINALIZAÇÃO 20 X 54 CM, ESCRITA 
“ATENÇÃO: HOMENS TRABALHANDO”. MATERIAL 
POLIESTILENO, FU / Cavalete de sinalização 20 x 54 
cm, escrita “Atenção: homens trabalhando”. Material 
Poliestileno, fundo amarelo e descrição preta. UN 4 48     

28 6836 

CAVALETE DE SINALIZAÇÃO 20 X 54 CM, ESCRITA 
“CUIDADO: PISO MOLHADO”. MATERIAL 
POLIESTILENO, FUNDO AM / Cavalete de sinalização 20 
x 54 cm, escrita “Cuidado: piso molhado”. Material 
Poliestileno, fundo amarelo e descrição preta. UN 4 48     

29 9800 
CINTA PARA AVENTAL DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA 
/ Cinta para Avental de Proteção Radiológica UN 1 12     

30 2702 

CINTO DE SEGURANCA COM TALABARTE / CINTO DE 
SEGURANCA COM TALABARTE 
 
Cinturão de segurança tipo paraquedista e abdominal, 
fabricado em tira de poliéster. Fivelas duplas fabricadas 
em aço forjado, formado retangular de engate rápido para 
ajuste, localizadas nas tiras das pernas e na tira da 
cintura. Meias argolas fabricadas em aço forjado, uma 
localizada na parte dorsal e duas fixadas nas laterais do 
cinturão. Passador dorsal fabricado em plástico resistente 
pelo processo de injeção. Tira de fechamento frontal, 
fabricada em tira sintética com fecho fabricado em 
material plástico. Apoio lombar, fabricado em poliéster 
forrado em couro sintético e acabamento em viés. UN 1 12     

31 8240 

CINTO PROFISSIONAL PARA ROÇADEIRA COSTAL / 
CINTO PARA ROÇADEIRA, COM REFORÇO COSTAL, 
COM ENGATES E FIVELAS DE AÇO PÇ 1 12     
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32 6835 

CONE DE SINALIZAÇÃO LARANJA E BRANCO DE 75 
CM, DE ALTA RESISTÊNCIA / Cone para sinalização e 
segurança injetado em PP (polipropileno) laranja e 
branco. Alturas do cone - 75 cm Tipo de faixas - Injetadas 
numa única peça, juntamente com o corpo do cone ou 
faixas refletivas com 250 candeias coladas no cone. 
Alturas das faixas - Cone de 75 cm (duas faixas de 135 
mm). Medidas das bases dos cones - Cone de 75cm 
(40x40cm) Pesos dos cones - Cone de 75cm (1675g), 
com faixa injetada, possui duas aberturas laterais na parte 
superior para utilização de fitas zebradas ou correntes de 
sinalização. UN 1 12     

33 2685 

CREME PARA PROTECAO CONTRA OLEO E GRAXA / 
Creme protetor para membros superiores do usuário 
contra riscos provenientes de produtos químicos como: 
água, tolueno, xileno, n-hexano, cloreto de metileno, 
percloroetileno, tricloroetileno, metiletilcetona, acetona, 
benzina, thinner, água-raz, gasolina, óleo mineral, óleo 
diesel, querosene, “NUJOL”, adesivo base água, adesivo 
base solvente, mistura cimento: areia: água, mistura 
cal/água a 4%, adequado à construção civil, postos de 
gasolina, indústria metal-mecânica, manutenção 
industrial, gráficas, alto poder hidratante, com silicone e 
resistente a água.Embalagem 200 mL. (Com certificado 
de Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 meses). UN 1 12     

34 2703 

ESTRADO DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO / 
Estrado de borracha isolante elétrica, atende as normas 
ASTM D1048 e ASTM D178. Boa flexibilidade e 
capacidade de absorção de choque, antiderrapante, 
impermeável (não absorve líquidos ou odores), flexível, 
macio (reduz o cansaço físico), excelente capacidade de 
carga, suporta temperaturas de -35º a +80º Celsius. 
Dimensão de 1000 x 1000 x 25 mm. Isolamento até 30kV 
- Classe 3. UN 1 12     

35 6840 

FITA ANTIDERRAPANTE LARGURA 5 CM E 20 
METROS DE COMPRIMENTO AUTOADESIVA PARA 
PISOS E ESCADAS COR PRE / Fita antiderrapante 
largura 5 cm e 20 metros de comprimento autoadesiva 
para pisos e escadas cor preta. UN 1 12     

36 6839 
FITA ZEBRADA 07 CM X 200 M AMARELO E PRETO. / 
Fita zebrada 07 cm x 200 m amarelo e preto. UN 2 24     

37 7372 

GORRO BALACLAVA / balaclava,  gorro confeccionado 
normalmente com malha de lã (misturada com tecidos 
elásticos), cor branca, que se veste de forma ajustada na 
cabeça até o pescoço. Sua função tradicional é a 
proteção contra o frio. Modelo para o frio extremo em 
câmaras fria, ele tem ajuste em cordão para melhor 
adptação ao rosto e fica confortável, capuz térmico de 
moleton com forração interna em manta acrílica, com 
caimento sobre o pescoço e ombros para melhor proteção 
térmica, cordões de ajuste no pescoço e na cabeça. (Com 
certificado de Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 
meses). UN 1 12     
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38 7377 

JAPONA CONFECCIONADA EM NYLON RESINADO, 
REVESTIDO INTERNAMENTE COM UMA MANTA 
ACRÍLICA DE 30 MM, / Japona confeccionada em nylon 
resinado, revestido internamente com uma manta acrílica 
de 30 mm, forro em nylon mantelado, com punhos em 
poliéster e touca acoplada resistente a -35 ºC, cor 
branca.Tamanho pequeno, médio e grande. (Com 
certificado de Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 
meses). UN 1 12     

39 6202 

LUVA DE BORRACHA PLUMBIFERA FLEXIVEL TIPO 
ESCUDO EQUIVALENCIA EM CHUMBO / Luva tipo 
escurdo, confeccionada em borracha plumbífera flexível 
com equivalência em chumbo de 0.5mm, acabamento em 
nylon lavável, tamanho padronizado. (Com certificado de 
Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 meses). PAR 1 12     

40 9620 

LUVA DE COBERTURA PARA ELETRICISTA / Luva de 
Cobertura para Eletricista- Luva de segurança, cinco 
dedos, com palma e dorso confeccionados em couro tipo 
vaqueta, possui reforço interno na costura do dedo 
polegar com a palma e externo no punho protetor de 
artéria. Punho de de 20 cm de comprimento. Possui tira e 
fivela para ajuste no dorso, punho em raspa com 
acabamento em material têxtil na borda. CA válido por no 
mínimo seis meses. PAR 1 12     

41 7369 

LUVA DE COBERTURA VAQUETA  CANO CURTO 
TAMNAHO G / Luva de proteção contra agentes 
mecânicos, luva de segurança, cinco dedos, com palma e 
dorso confeccionados em couro, possui reforço na 
costura do dedo polegar com a palma e na palma. Possui 
elástico para juste do dorso e acabamento em material 
têxtil na borda do punho, confeccionada em vaqueta 
integral, espessura 8/10 linhas, modelo rapel, com reforço 
externo na palma, acabamento do punho em viés. 
Indicada para proteção das mãos serviços que 
necessitem de maior resistência ao atrito na parte da 
palma da mão do usuário, bem como em locais onde haja 
contato com materiais abrasivos e/ou 
escoriantes.Tamanhos Grande. (Com certificado de 
Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 meses). PAR 1 12     
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42 7368 

LUVA DE COBERTURA VAQUETA  CANO CURTO 
TAMNAHO M / Luva de proteção contra agentes 
mecânicos, luva de segurança, cinco dedos, com palma e 
dorso confeccionados em couro, possui reforço na 
costura do dedo polegar com a palma e na palma. Possui 
elástico para juste do dorso e acabamento em material 
têxtil na borda do punho, confeccionada em vaqueta 
integral, espessura 8/10 linhas, modelo rapel, com reforço 
externo na palma, acabamento do punho em viés. 
Indicada para proteção das mãos serviços que 
necessitem de maior resistência ao atrito na parte da 
palma da mão do usuário, bem como em locais onde haja 
contato com materiais abrasivos e/ou 
escoriantes.Tamanhos Médio. (Com certificado de 
Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 meses). PAR 1 12     

43 2437 

LUVA DE COBERTURA VAQUETA  CANO CURTO 
TAMNAHO P / Luva de proteção contra agentes 
mecânicos, luva de segurança, cinco dedos, com palma e 
dorso confeccionados em couro, possui reforço na 
costura do dedo polegar com a palma e na palma. Possui 
elástico para juste do dorso e acabamento em material 
têxtil na borda do punho, confeccionada em vaqueta 
integral, espessura 8/10 linhas, modelo rapel, com reforço 
externo na palma, acabamento do punho em viés. 
Indicada para proteção das mãos serviços que 
necessitem de maior resistência ao atrito na parte da 
palma da mão do usuário, bem como em locais onde haja 
contato com materiais abrasivos e/ou 
escoriantes.Tamanho Pequeno. (Com certificado de 
Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 meses). PAR 1 12     

44 8216 

LUVA DE ISOLAMENTO ELÉTRICO CLASSE I / LUVA 
DE SEGURANÇA ISOLANTE DE BORRACHA, 
FABRICADA EM BORRACHA NATURAL, COR PRETA, 
TIPO 2, CLASSE I. TAMANHO ÚNICO. ESTE 
EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE 
MARCAÇÃO DO INMETRO., (COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO – CA – VÁLIDO POR NO MÍNIMO 6 
MESES). PAR 1 12     

45 5575 

LUVA DE MALHA DE AÇO, CANO LONGO / LUVA 
CONFECCIONADA EM MALHA DE AÇO INOX, CANO 
LONGO, 5 DEDOS REVERSÍVEL, REGULAGEM 
RÁPIDA. UN 1 12     

46 5149 
LUVA DE RASPA CANO CURTO / Luva de Raspa Cano 
Curto UN 2 24     

47 2436 

LUVA DE RASPA CANO LONGO / Luva de segurança 
confeccionada em raspa, reforço na palma e dedos, tira 
de reforço entre o polegar e indicador, punhos 20 cm, 
proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e perfurantes e contra agentes 
térmicos (pequenas chamas, calor de contato, convectivo, 
radiante e metais fundidos).Tamanho: 9. (Com certificado 
de Aprovação - CA - válido  por, no mínimo, 6 meses). PAR 2 24     
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48 7363 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FIOS 
DE ALGODÃO PIGMENTADO / Luva de segurança 
confeccionada em fios de algodão, tricotadas em uma só 
peça, com pigmentos de pvc na cor preta em uma face, 
acabamento em overloque, punho com elástico e modelo 
reversível.Tamanho único. (Com certificado de Aprovação 
- CA - válido  por, no mínimo, 6 meses). PAR 10 120     

            

Total 
Geral 
em R$   

                

    Instituições:           

  -1 FUNDAÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL GETULIO VARGAS CNPJ: 

13.183.5
13/0001-
27       

 

Favor seguir esta lista para cadastrar proposta no portal de compras do Banrisul 

 (DEMAIS INFORMAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Condição de pagamento: 30 dias após a emissão da nota fiscal 

Prazo de entrega: 15 (quinze) dias corridos a contar da Ordem de Compra 

 Fornecedor deverá fornecer catálogo constando todas as informações do produto 

ofertado. 

 Fornecedor deverá fornecer amostra para apreciação e análise da área solicitante, 

quando solicitado (amostras deverão ser encaminhadas para o Setor de licitações da 

Fundação Hospitalar Getúlio Vargas, aos cuidados da Pregoeira no endereço Rua Alegrete, 

nº 145, Bairro Diehl, Sapucaia do Sul/RS – CEP 93210-020) 

 

Sapucaia do Sul, _____ de xxxxxxxx de 2024.  
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MINUTA ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Ata de Registro de Preços n. xxx/2024 

Pregão Eletrônico – n. 0136/2024 

Processo n. 257880 

 

Aos xx dias do mês de xxxxxxxxxx do ano de 2023 (xxxxxxx), compareceram, de um lado o 

FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL, Fundação Pública de Direito Privado Municipal, 

autorizada pela Lei Municipal n° 3.224/10 republicada pela Lei Municipal n° 3.684/15, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.183.513/0001-27, com sede na Rua Alegrete, 145, na cidade de Sapucaia do 

Sul/RS, neste ato representado pelo Diretor Geral, Sr. Luciano Machado de Oliveira, e pela Diretora 

administrativo-financeira, Sra. Graziele Ramos do Amaral, no final assinada, doravante denominada 

CONTRATANTE e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas FORNECEDORA, que 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 0136/2024, que selecionou a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com as especificações constantes no 

Edital homologado em __________ onde a empresa __________________________, estabelecida à 

__________________________________________, na cidade de ______________, inscrito no 

CNPJ sob o nº. _________________, por seu representante legal, _________________________.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI (AVENTAL, BOTA, CALÇA, CALÇADO, CARRINHO, CAVALETE...) 

PARA A FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETÚLIO VARGAS, tipo menor preço por lote, conforme 

especificações deste edital e seu anexo I.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital.  

2.2 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos 

casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d, da Lei 14.133/2021. 
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2.3 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 

vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice 

IPCA acumulado dos últimos 12 meses.  

2.4 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação.  

2.5 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 0136/2024 que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E DO FORNECIMENTO DO OBJETO  

A FORNECEDORA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da contratante, nos 

termos prescritos no Termo de Referência (ANEXO I), obedecendo-se ainda os seguintes preceitos:  

3.1 Os produtos objetos deste edital, deverão ser entregues de diretamente na Unidade de 

Almoxarifado, no endereço abaixo: 

HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS 

CNPJ: 13.183.513/0001-27 

RUA TRAVESSA SÃO CARLOS, 72 - DIHEL,  

SAPUCAIA DO SUL RS, CEP: 93210.230 

Fone: (51) 3451.8200- Ramal 158/127 

Segunda-feira a sexta-feira das 08h ás 12h e das 13h às 16h  

3.2  Recebimento provisório- no ato da entrega do objeto, no Setor que procederá à 

conferência de sua conformidade com as especificações do Edital, da Ata de Registro de Preços 

e/ou do Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento;  

3.3  Recebimento definitivo - em até 5 dias úteis após o recebimento provisório, mediante 

“atesto” na nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação aos termos contratuais e desde que não 

se verifique defeitos ou imperfeições. 

3.4 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Unidade de Almoxarifado da 

FHGV, através da respectiva Autorização de Fornecimento do produto (Ordem de Compra). 

3.5 O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da solicitação, 

sendo que qualquer prazo superior a esse deverá ocorrer somente com a prévia autorização da 

Unidade de Almoxarifado, sob pena de aplicação das sanções previstas no item 17. 
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3.6 Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

3.7 A entrega somente será considerada concluída mediante a emissão de recebimento, 

expedido pela FHGV. 

3.8 Quando constatada irregularidade nos objetos da entrega, a Instituição efetuará a devolução 

das mercadorias, sendo a empresa fornecedora obrigada a retirar o objeto recusado e repor por 

produto adequado, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

3.9 Será permitida somente uma substituição conforme descrita no lote acima, após serão 

aplicadas as penalidades cabíveis. 

3.10 Entregar todos os produtos em embalagens íntegras, rotuladas contendo nome do produto, 

peso, data de fabricação, LOTE e validade dos produtos, sendo que não serão recebidos produtos 

em embalagem violada (furadas, rasgadas, amassadas ou enferrujadas).  

3.11 Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. Na 

nota fiscal deve conter fabricante, lote e a data de validade dos materiais. 

3.12 A licitante deverá dar garantia de que o produto ofertado será substituído, sem ônus para 

FHGV, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos neste edital. 

3.13 As notas fiscais de fornecimento de material de consumo, bens e ou serviços deverão ser 

emitidas com os dados da Instituição a que se destina contendo razão social, CNPJ, endereço, 

dados estes que deverão ser condizentes com a Autorização de Fornecimento (Ordem de Compra); 

3.14 Os prazos de validade dos medicamentos devem ser de no mínimo 01 (um) ano a partir da 

data de aquisição. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

4.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante a 

entrega da nota fiscal discriminada, onde deverá constar o número da conta, agência, banco 

correspondente ao CNPJ participante do referido pregão, não sendo aceita a emissão de boleto para 

o pagamento.  

4.2 A forma de pagamento se dará mediante transferência bancária.  

4.3 Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de 

inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou à correção monetária.  
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4.5 No caso de controvérsia sobre a execução/entrega do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.  

4.6 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 

atestar a entrega do objeto.  

4.7 No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos.  

4.8 A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, exclusivamente nas seguintes situações:  

I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;  

II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado 

o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  

III - Pagamento de bens necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  

IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa FORNECEDORA;  

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 

relevância ou o cumprimento da missão institucional.  

4.9 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de bens;  

4.10 O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará 

a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições 

pactuadas.  

4.11 No presente edital se aplica a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 

e o Decreto nº 4.837, para fins de retenção de Imposto de Renda nas notas emitidas para a 

Fundação Hospitalar Getúlio Vargas.  

4.11.1 Para empresas não optantes do Simples Nacional, retenção de IRRF: 

4.11.1.1 1,2% para compras de mercadorias 

4.11.1.2 1,2% para serviços médicos/ diagnóstico 

4.11.1.3 1,2% para serviços com emprego de materiais 

4.11.1.4 4,8% demais serviços. 
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4.11.2 Não há retenção de PIS/COFINS/CSLL para órgãos públicos 

 

CLÁUSULA QUINTA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, sob a rubrica nº. 

5570 - EPIs E UNIFORMES 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES.  

 

SÃO OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA Constituem obrigações da FORNECEDORA, além de 

outras previstas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos:  

6.1  A entrega dos materiais deverá ser por conta da FORNECEDORA sem ônus à Fundação;  

6.2 Entregar os materiais de acordo com as especificações e demais condições contratualmente 

avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação e anexos;  

6.3 Arcar com eventuais prejuízos causados a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

6.4 Não possuir débitos em atraso junto a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas;  

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Constituem obrigações da promitente contratante, além de 

outras previstas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos:  

6.5 Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto por intermédio de seus empregados públicos 

especialmente designados.  

6.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

6.7 Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.  

6.8  As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas a 

chefia imediata competente para as devidas providências.  

6.9  Verificar e fiscalizar as condições técnicas da FORNECEDORA, visando estabelecer 

controle de qualidade do objeto a ser entregue. 

6.10  Comunicar à FORNECEDORA as ocorrências e quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da FORNECEDORA;  

6.11  Efetuar o pagamento à promitente FORNECEDORA no valor e prazos estabelecidos no 

edital e demais anexos.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  

7.1 Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as seguintes 

sanções à Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no artigo 155 da Lei 14.133/2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a Compra, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j.a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do Pregão eletrônico, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência pela falta do subitem alínea “a” desta ata de registro de preços, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicados(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens das alíneas “a” a “m”. 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, nos casos dos subitem da alínea “b” a “g”, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do subitem, alíneas “h a “m”, 

bem como os demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

7.2 A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de preços não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

7.3 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

7.4 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

7.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.7.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

7.7.2 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.7.3 as peculiaridades do caso concreto; 

7.7.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.7.5 os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.7.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.7.7 . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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7.7.8 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

7.7.9 . O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

7.7.10  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7.11  As sanções por atos praticados no decorrer da Compra estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

8.1 - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação.  

8.2 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo.  

8.3 O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, 

deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com identificação do 

instrumento a que se refere.  

8.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme 

ocaso.  

8.5 Na hipótese de a FORNECEDORA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de 

preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-

financeiro do pactuado.  

8.6 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 

comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021.  

8.7 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do 

desequilíbrio sofrido.  

 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:  

9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

9.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

9.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

9.2 O descumprimento, por parte da FORNECEDORA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegura a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas o direito de extinguir o instrumento contratual e de 

cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação 

judicial e/ou extrajudicial.  

9.3 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 

14.133/2021, sujeitará a FORNECEDORA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da 

FORNECEDORA, independentemente de outras penalidades.  

9.4 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa.  

9.5 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se a FORNECEDORA às sanções administrativas pertinentes.  

9.6 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Fundação Hospitalar 

Getúlio Vargas poderá aplicar à FORNECEDORA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 

extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços.  

9.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

9.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;  
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9.7.2 não retirar a ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

9.7.3 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

9.7.4 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021.  

9.7.4.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será 

formalizado por despacho fundamentado.  

9.8 O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata:  

9.8.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;  

9.8.2 a pedido do fornecedor;  

9.8.3 descumprir as condições da ata de registro de preços;  

9.8.4 não retirar a ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

9.8.5 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou,  

9.8.6 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de2021.  

9.8.6.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será 

formalizado por despacho fundamentado.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO  

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 

cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão 

Permanente de Licitação/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das aquisições.  

10.1.1 A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES  

11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito, devendo a fornecedora manter atualizados os meios de 

comunicação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 0136/2024 e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar no certame supranumerado.  

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. Subsidiariamente, 

aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

13.1 O gestor da Ata de registro de preço coordenará a entrega dos materiais, a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização da avença contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

13.2 Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da FORNECEDORA, para fins de 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais; os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

13.3 O gestor da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

13.4 O gestor da ata também acompanhará o prazo de vigência da ata, de registro de preços será de 

01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

13.5 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos 

casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d.  

13.6 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso opte pela prorrogação da vigência da ata de 

registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA acumulado 

dos últimos 12 meses.  

13.7 Será designado como responsável administrativo pela fiscalização da ata de Registro de Preços 

o servidor, nomeado por portaria, ao qual compete o acompanhamento da execução do objeto da 

presente contratação, informando ao gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento 

do contrato e ainda:  
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13.2.1 Atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos objetos e após conferência 

prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação;  

13.2.2 Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos na 

Autorização de Fornecimento;  

13.2.3 Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no instrumento contratual;  

13.2.4 Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem 

como os pedidos de prorrogação, se for o caso;  

13.2.5 Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à 

execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas 

contratualmente;  

13.2.6 Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no 

objeto do contrato ao gestor do contrato;  

13.2.7 Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do 

objeto contratado;  

13.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 

vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

13.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da 

Administração ou do servidor designado para a fiscalização;  

13.5 À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos objetos considerados inadequados.  

13.6 Ao preposto da FORNECEDORA competirá, entre outras atribuições:  

13.6.1 Representar os interesses desta perante a Administração;  

13.6.2 Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração;  

13.6.3 Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos bens fornecidos;  

13.6.3 Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com 

os esclarecimentos julgados necessários.  
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14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Sapucaia do Sul/RS, como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.  

 

 

Sapucaia do Sul,... de ....................... de 2024.  

 

 
Graziele Ramos Amaral 

Diretora Administrativo-Financeira  
Fundação Hospitalar Getúlio Vargas 

 

Luciano Machado de Oliveira 
Diretor Geral  

Fundação Hospitalar Getúlio Vargas 

 

 

 

___________________________________________ 

Fornecedor 


